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                                                                           PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

PEDAGOGIA – ABRIL DE 2026 

CLASSIFICAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – LISTA GERAL 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA DT NASC 
1 CAMILLE LOPONTE TREVIZAN DA SILVA 9,7 23/11/2003 

2 ANDREIA PATRÍCIA DE OLIVEIRA BARROS 9,6 16/05/1990 

3 THAMILY DE FREITAS SANTOS  9,6 13/06/2000 

4 LARA BARBOSA DE OLIVEIRA SILVA 9,6 08/07/2004 

5 MILENA COSMO CARRILHO DE BRITO 9,5 17/03/2001 

6 NOAH GABRIEL NOGUEIRA AZEVEDO CORRÊA  9,5 02/09/2002 

7 JÉSSICA DE SÁ PEREIRA  9,5 10/04/2003 

8 SABRINA DA COSTA ARAUJO SILVA  9,5 04/03/2004 

9 JULIANA SAMPAIO DA SILVA NEVES 9,5 11/10/2005 

10 BEATRIZ LEONARDO DA COSTA 9,4 22/01/2004 

11 TAINARA RODRIGUES OLIVEIRA  9,3 05/06/2001 

12 BEATRIZ LUCAS RODRIGUES 9,3 08/10/2005 

13 AMANDA DO NASCIMENTO QUINTILIANO PINTO 9,2 20/10/1997 

14 AMANDA ABREU MARINHO ALVES  9,2 11/05/2002 

15 PALLUZY CALHEIROS VIEIRA 9,2 04/06/2002 

16 ANA LAURA LEANDRO GOMES DA SILVA 9,2 25/05/2004 

17 JULLIANA GUIMARÃES RODRIGUES  9,2 04/06/2004 

18 JOABE LUÍS COSTA DE ARAÚJO  9,2 24/02/2005 

19 KAREN SANTOS ASSIMOS DE SOUZA 9,2 04/08/2005 

20 LUISA CASTRO FLORITO 9,1 30/06/2003 

21 MARIA CLARA FERNANDES BEFF  9,1 17/01/2004 

22 LETÍCIA BARBOSA DA SILVA ROZARIO  9,1 11/12/2004 

23 ANA BEATRIZ SANTOS MARTINS DE SOUZA 9,1 23/02/2005 

24 GABRIELLA CULHARI BONI 9,0 17/05/2000 

25 GABRIELE SANTOS SOBRINHO DA SILVA  9,0 16/12/2002 

26 MANOELLA DA SILVA ANGELO  9,0 29/11/2003 

27 MARIA EDUARDA DE LIMA SOUZA 8,9 29/05/2001 

28 BRUNA RODRIGUES FREIRE 8,8 09/09/2001 

29 JAMILLY LÚCIO DA SILVA 8,8 28/08/2004 

30 STEPHANI GONÇALVES DE LIMA SOARES  8,7 29/03/2004 
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                                                                           PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

PEDAGOGIA – ABRIL DE 2026 

CLASSIFICAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – LISTA GERAL 
 

 CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA DT NASC 

31 ANNE CAROLYNE DI CARLANTONIO DE OLIVEIRA  8,7 24/06/2004 

32 GUILHERME XAVIER DE BRITO  8,6 30/07/2005 

33 ANA CLÁUDIA SILVA OLIVEIRA 8,5 12/09/2002 

34 MARIA EDUARDA RIBEIRO DE JESUS  8,5 25/04/2004 

35 CAMILA DA SILVA PONTE 8,4 20/06/2002 

36 KAILLANE DE CARVALHO DA SILVA 8,4 30/11/2002 

37 MARCELLA CRISTINA QUEIROZ DE OLIVEIRA  8,4 14/04/2003 

38 MARIA CAROLINA DE SOUZA SANTOS 8,4 24/02/2004 

39 LAVÍNIA BENITA SILVA  8,3 09/07/1999 

40 PATRICK DO AMARAL PACHECO 8,2 26/10/1997 

41 JULIANA OLIVEIRA ALVES  8,2 16/03/2004 

42 ANNE BEATRIZ OLIVEIRA DE MORAES  8,0 19/05/2002 

43 ALICE DE LENA AUCAR 7,9 17/02/2000 

44 KELLY CUNHA KLAYN 7,9 24/12/2000 

45 ITALO JOSE FLORENTINO GONZAGA DA SILVA 7,8 21/11/2001 

46 EDUARDA DUARTE SOUSA 7,7 21/05/2003 

47 KAROLAINE MARTINS PEIXOTO 7,6 06/11/2001 

48 BÁRBARA GUEDES NOGUEIRA 7,6 07/09/199 

49 GABRIELLY RUFINO COELHO 7,4 13/05/2005 

50 ISABELA GADELHA SANCHES  7,3 07/03/2005 

51 YASMIM MATIAS DA SILVA  7,1 12/02/2004 

52 ÉRIKA CAROLINA DA SILVA JUNQUEIRA  6,7 25/05/2000 

 

 

 

 

 



Rio de Janeiro, 09 de abril de 2026. 
 
 

 

                                                                           PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

PEDAGOGIA – ABRIL DE 2026 

CLASSIFICAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – ESTUDANTES QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS 

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA DT NASC 
1 LARA BARBOSA DE OLIVEIRA SILVA 9,6 08/07/2004 

2 NOAH GABRIEL NOGUEIRA AZEVEDO CORRÊA  9,5 02/09/2002 

3 AMANDA DO NASCIMENTO QUINTILIANO PINTO 9,2 20/10/1997 

4 AMANDA ABREU MARINHO ALVES  9,2 11/05/2002 

5 PALLUZY CALHEIROS VIEIRA 9,2 04/06/2002 

6 GUILHERME XAVIER DE BRITO  8,6 30/07/2005 

7 MARIA CAROLINA DE SOUZA SANTOS 8,4 24/02/2004 

8 KELLY CUNHA KLAYN 7,9 24/12/2000 

9 KAROLAINE MARTINS PEIXOTO 7,6 06/11/2001 

10 ISABELA GADELHA SANCHES  7,3 07/03/2005 

11 YASMIM MATIAS DA SILVA  7,1 12/02/2004 

12 ÉRIKA CAROLINA DA SILVA JUNQUEIRA  6,7 25/05/2000 

 

Nota geral: A aprovação e a classificação no processo seletivo geram para o candidato 

apenas expectativa de direito à contratação.  


